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INDICAÇÃO Nº 153/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde 

do Rio Branco/MG: 

 

Apresento a V. Exa., nos termos do § 1º e § 3º do art. 24 do Regimento 

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Presidente da Câmara 

Municipal de Visconde do Rio Branco, ouvindo o plenário e se aprovada, 

que a prefeitura faça um posto avançado de coleta externa de sangue em 

Visconde do Rio Branco através de convênio com a Fundação Hemominas 

para facilitar a doação e reforçar o banco de sangue contribuindo 

diretamente para salvar vidas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A implementação de um posto avançado de coleta externa de sangue, 

por meio de um convênio com a Fundação Hemominas, representa uma 

iniciativa estratégica para ampliar a participação da população na doação de 

sangue. Tal medida se justifica pela importância vital do estoque sanguíneo 

para o atendimento de emergências médicas, cirurgias, tratamentos de saúde 

e outras demandas que requerem transfusões. 

Ao disponibilizar um posto de coleta externa em Visconde do Rio Branco, 

estaremos reduzindo as barreiras geográficas e logísticas que muitas vezes 

impedem as pessoas de realizarem doações regulares. Além disso, a parceria 

com a Fundação Hemominas assegura a qualidade e a segurança do processo 

de coleta, armazenamento e distribuição do sangue. 

A criação desse posto avançado não apenas facilitará a doação para os 

cidadãos locais, mas também contribuirá para o aumento do estoque de 

sangue disponível. 

Portanto, ao apoiar esta indicação, a Câmara Municipal de Visconde do 

Rio Branco estará não apenas promovendo a solidariedade e o espírito de 

comunidade, mas também agindo de forma proativa para garantir a saúde e o 

bem-estar de seus cidadãos. 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 11 de abril de 2024. 

 

 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 

VOTAÇÃO ___/____/2024 

1ª Discussão ___votos a favor e ___contra 

2ª Discussão ___votos a favor e ___contra 

3ª Discussão ___votos a favor e ___contra 

_________________________________

Presidente 

 

 

PROTOCOLO Nº5640/2024 

DATA ENTRADA 11/04/2024 

HORÁRIO   14:22  ___ 
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